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AMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

APROVADO
Sais das Saasóes

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO LEGISLATIVO N" 010/2016

DATA: 20/04/2016

SÚMULA: Rejeita o Veto ao Projeto de Lei n°. 011/2016 do

Legislativo Municipal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CORNELIO PROCOPIO, Estado do Paraná, usando de suas prerrogativas legais, conforme artigo

33, inciso XII do Regimento Interno, decreta o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. Io - Rejeita o Veto ao Projeto de Lei n° 011/2016 do

Legislativo que Altera a Lei n". 220/15, ineluindo artigos.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cornélio Proeópio, 20 de abril de 2016.
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